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i Prefeitura  de 

OEIRO ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOE 

EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N° 201 9.2802-003SECULDES. 

Regido pela Lei n.° 10.520, de 17 de julho de 2002 e subsidiariarnbnte pela Lei n.° 8.666 de 
21/06/93 (com as alterações da Lei n.° 8.883/94 e da Lei n.° 9.648/98). 

LICITAÇÃO DO TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DIVERSOS PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DO PROGRAMA 
SEGUNDO TEMPO, JUNTO COM A SECRETARIA 
DE CULTURA, DESPORTO E JUVENTUDE DO 
MUNICIPIO DE LIMOEIRO DO NORTE - CE. 

PREÂMBULO 

A Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara, através da sua Comissão Permanente 
de Licitações e Pregoes nomeada através da Portaria 143/2017 modificada pela 194/2017, torna 
público para conhecimento dos interessados que, na data, horário e local abaixo previstos, abrirá 
licitação, na modalidade Pregão Presencial, MENOR PREÇO POR ITEM para atendimento do 
objeto desta licitação, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital, na Lei Federal n° 
10.520, de 17/07/2002, Lei Complementar 123/06 e Lei Complementar N° 147, de 7 de Agosto 
de 2014, e subdiariamente, no que couber a Lei 8.666/93 e alterações, sob a condução do 
pregoeiro oficial, ou pregoeiro substituto, em caso de impossibilidade do titular, nos termos que 
segue. 

Compõem-se o1resente Edital das partes A e 6, conforme a seguir apresentadas: 

PARTE A - Cóndições para competição, julgamento e adjudicação. Parte em que estão 
estabelecidos o requisitos e as condições para competição, julgamento e formalização do 
contrato. 

CONDICOESPARÃ7COMPE1I0-AOtJULQAMENT. 	.! G. 

1. DO OBJETO, DATA, HORA E LOCAL DA LICITAÇÃO 

1.1- OBJETO: A presente licitação tem como a escolha de empresa para a aquisição, conforme 
especificações constantes do anexo 1, Termo de Referência do edital. 

1.2- DATA, HORX E LOCAL DA LICITAÇÃO: Os envelopes contendo as Propostas de Preços 
e os Documento de Habilitação definidos neste Edital e seus Anexos deverão ser entregues no 
local, data e hor' ia abaixo determinado. 

CREDENCIAMEJTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: das 08:30 às 08:45 do dia 28 de Março 
de 2019. 
ABERTURA DA9 PROPOSTAS: às 08:45 do dia 28 de Março de 2019. 
ENDEREÇO PAIA REALIZAÇÃO DA LICITAÇÃO: Sala da Comissão de Licitações e Pregões 
da Prefeitura Mu»icipal de Limoeiro do Norte — Ceara, situada na Rua Cel. Antônio Joaquim, 
2121 — Centro - Çimoeiro do Norte —  Ceara  — CEP 62.930-000. 

2. DAS CONDÍÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO NA PRESENTE 
LICITAÇÃO 
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2.1. CONDIÇÃO IMPLÍCITA: A simples apresentação da proposta de preços implica na ciência 
clara de todos os termos do edital e seus anexos, em especial quanto à especificação dos bens 
e as condições de participação, competição, julgamento, formalização do contrato, normas e 
condições para entrega de mercadorias, bem como a aceitação e sujeição integral às suas 
disposições e à legislação aplicável, notadamente às Leis Federais n°10.520/' ;. -.66/93, 
alterada e consolidada 

2.2 - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO: 

2.2.1- Poderá pârticipar da presente licitação qualquer pessoa jurídica localiza.; -.m das as 
Unidades da Federação, cadastradas ou não na Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - 
Ceara, desde qde atenda a todas as condições exigidas neste edital, observados os necessários 
requisitos de haIilitação jurídica, regularidade fiscal, qualificação técnica e econômico-financêira, 
inclusive tendo seus objetivos sociais compatíveis com o objeto da licitação. 
2.2.2- É vedado ao(s) Servidor(es) dos órgãos e entidades da Administração Pública, inclusive 
Fundações insti uídas e/ou mantidas pelo Poder Público, participar como licitante, direta ou 
indiretamente, por si ou por interposta pessoa, do presente processo licitatório. 

2.3- RESTRIÇÕS DE PARTICIPAÇÃO 

2.3.1- Não poderá participar do certame a empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de 
suspensão, que1  lhes tenham sido aplicadas, por força da Lei n2  8.666/93 e suas alterações 
posteriores; 
2.3.2- Não podetá participar empresa com falência decretada; 
2.3.3- Não seráadmitida a participação de interessados sob forma de consórcio ou grupo de 
empresas; 
2.3.4- Quando um dos sócios, representante, administrador, responsável técnico ou diretor de 
qualquer das Licitante participar de mais de uma empresa, somente uma delas poderá participar 
do certame licita! ório; 
2.3.5 - Detectado a situação prevista no item 2.3.4, serão sumariamente desclassificadas 
sumariamente todas as concorrentes envolvidas. 
2.3.6 - Seja qual for a situação, não isentará os licitantes, seus representantes e o responsável 
técnico das penalidades cabíveis, inclusive penais. 

• 2.3.7 - O Pregoêiro e sua equipe poderá, a seu critério, verificar e utilizar como condição prévia 
de participação, impedindo a participação no certame, os interessados que estejam inclusas em 
eventual descumprimento das condições de licitar e/ou contratar com o poder público, em 
especial, quanto à existência de sanção imposta em qualquer dos seguintes cadastros: 

- Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (www.portaldatransparencia. gov. briceis); 
- Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 
pelo Conselho Nacional de Justiça (www. cnjjus. br/improbidade_adm/consultarj'equerido.php).  

2.3.7.1 - Qualquer licitante poderá, caso queira, requerer a consulta descrita no item 2.3.7 de 
qualquer dos concorrente, caso em que, constatada a aplicação de penalidades, será a apenada 
imediatamente desclassificada em qualquer das fases da licitação. 
2.3.7.2 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
eventual matriz, ou filial (cfr. Acórdão TCU n° 1.793/11) e de seu sócio majoritário e/ou 
administradoresl(cfr. art. 12 da Lei n° 8.429/92), que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pel+  prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 
Poder Público, Inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário ou 
administrador. 1 

2.3.7.3 - Constafada a existência de vedação à participação no certame, o Pregoeiro reputará ao 
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mesmo sua conição impeditiva e o eliminará do certame em qualquer das fases do mesmo, 
dando continuidade com os concorrentes remanescentes. 
2.3.7.4 - Será asegurado ao apenado o direito a ampla defesa e o contraditório, no prazo de 
46(quarenta e oito)  horas, feita por escrito acompanhada dos documentos que achar necessário 
e protocolada junto a Comissão de Licitação do Município de Limoeiro do Norte - Ceara. 

2.3.8 - Caso o licitante esteja inadimplente para com o município por qualquer fato de 
inexecução de contrato, seja ela total ou parcial, ficará impedida de participação na licitação. 

2.3.8.1 - Para comprovar sua adimplência quanto a execução de contratos e consequentemente 
poder participação do certame o licitante deverá comprovar situação de adimplência para com 
execuções contratuais a qual será feita exclusivamente mediante apresentação de Certidão de 
Adimplência Confratual emitida pelo Setor de Compras do município a qual deverá ser solicitada 
junto ao referido §etor ate 46 (quarenta e oito) horas uteis antes da data prevista para realização 
da licitação. 

• 
2.3.8.2 - A solicitção da certidão de adimplência contratual poderá ser feita na forma presencial 
através de reqderimento, e/ou através de e-mail por qualquer dos correios eletrônicos: 
pmln.comprascmail.com  ou comDrasflimoeirodonorte.ce.qov.br  

2.4 - DA PARTIdIPAÇÃO DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
2.4.1- As Microenpresas e Empresas de Pequeno Porte poderão ter o tratamento diferenciado 
previsto na lei Domplementar 123/2006 e alterações posteriores, desde que, apresente 
Declaração de Epquadramento da ME ou EPP juntamente com Certidão expedida pela Junta 
Comercial ou Re4eita Federal, comprovando seu enquadramento na condição de Micro Empresa 
ou Empresa dejPequeno Porte, conforme o caso. A certidão quando emitida pela Junta 
Comercial, poder ser: a) Certidão Simplificada e/ou Certidão Especifica da Junta Comercial do 
domicilio sede da1concorrente, expedida em data não superior a 30 (trinta) dias da data marcada 
para abertura da licitação, em que conste seu enquadramento como tal. 

2.4.1.1. Não ser aceito como comprovação de enquadramento como Micro Empresa ou 
Empresa de Pequeno Porte declaração expedida pelo próprio concorrente, se não acompanhada 
por qualquer dos documentos descritos no item 2.4.1. 
2.4.1.2. A documntação exigida no item 2.4.1 deverá estar anexa ao CREDENCIAMENTO do 

• 
licitante. 

1  2.4.1.3. As MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE que não apresentarem no 
momento do credenciamento os documentos constantes no item 2.4.1 e subitens deste Edital, 
conforme o caso, jestarão, independente de condição, abrindo mão do tratamento diferenciado 
lhes concedida pela Lei Complementar n° 123 de 14 de Dezembro de 2006 e alterações 
posteriores. 
2.4.1.4. A aplicaço da Lei Complementar n° 123 de 14 de Dezembro de 2006 e alterações 
posteriores será realizada ao teor da referida lei independente de sua transcrição a este 
instrumento, prevqlecendo a citada norma quando conflitante com este edital. 

2.5 - DO CREDENCIAMENTO 
2.5.1- Cada licit4te deverá apresentar-se com apenas 01 (um) representante, devidamente 
munido de docurpentação hábil de credenciamento, e no caso de procurador, munido de 
instrumento de Procuração pública ou privada (Modelo - Anexo VIII), esta última com firma 
reconhecida de oytorgante, sendo o outorgado o único admitido a intervir nas diversas fases do 
procedimento licittório, respondendo assim, para todos os efeitos, pelo licitante representado. 

2.5.2- Cada repreLentante, iuntamente com o documento hábil de credenciamento, deverá 
apresentar ainda:  
a) Cópia de seu dqcumento oficial de identificação (do representante), válido na forma da lei; 
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b) Declaração dê pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências quanto à 
proposta e à habilitação previstas no Edital, conforme modelo disposto no ANEXO IX deste 
Edital; 
c) Outros documentos por ventura exigidos neste edita, e cujo sua apresentação esteja 
vinculada ao momento  do credenciamento; 

i 2.5.3- Os documentos de credenciamento e de identificação deverão ser apresentados em 
i separados dos envelopes de proposta de preço e de habilitação, para que possam ser 

analisados no inicio dos trabalhos, antes da abertura desses envelopes. 
2.5.4- Entende-se por documento hábil de credenciamento, no caso de procurador, o 
instrumento partiçular de mandato, conforme descrito no item 2.5.1, conferindo poderes para a 
prática de atos compatíveis com a presente licitação, outorgado por sócio-gerente, diretor, titular 
ou qualquer ouvo  representante da licitante com poderes para tanto, acompanhado do 
respectivo documento que comprove a investidura/titularidade desses poderes pelo outorgante 
(ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, acompanhado da ata de eleição dos 
administradores, 1procurações e/ou substabelecimentos se for o caso, demonstrando essa 
condição de sócip-gerente, diretor, titular ou representante com poderes para constituição do 
mandato). 
2.5.5- Caso o crddenciado da pessoa jurídica licitante seja sócio-gerente, diretor do licitante ou 
titular da empres$ dispondo por si só de poderes de representação, deverão ser apresentados 
documentos que omprovem tal condição (ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
acompanhado da; ata de eleição dos administradores, procurações e/ou substabelecimentos se 
for o caso, demonstrando essa condição de sócio-gerente, diretor, titular ou representante com 
poderes para contituição do mandato), nos quais estejam expressos seus poderes para exercer 
direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 
2.5.6- A incorreção ou não apresentação dos documentos tratados nas alíneas do item 2.5, 
implicará no não, credenciamento do licitante e por consequência, na impossibilidade de 
manifestação no Idecorrer do certame, inclusive quanto a oferecimento de lances verbais e 
interposição de rebursos. 
2.5.7- No decorrer do procedimento licitatório, os licitantes poderão nomear representantes, caso 
não os tenha feito, descredenciar ou substituir os já nomeados, desde que apresente os 
documentos exigidos neste item. Entretanto, não será admitida a participação de um mesmo 
representante para mais de uma empresa/entidade licitante. 

3. DAS FASES DO PROCESSO LICITATÓRIO 
3.1-0 presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases distintas: 
3.1.1- Credenciamento dos licitantes; 
3.1.2- Recebimento de envelopes de "propostas de preços" e "documentos de habilitação"; 
3.1.3- Abertura d4 propostas de preços apresentadas, verificação e classificação inicial; 
3.1.4- Lances verbais entre os classificados; 

1 3.1.5- Habilitação Io licitante melhor classificado; 
3.1.6- Recursos; 
3.1.7- Adjudicação. 

4. DOS ENVELOPES E DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS 
4.1- Além dos dodumentos de credenciamento, previstos no subitem 2.5, cada licitante deverá 
ainda apresentar simultaneamente 02 (dois) conjuntos de documentos, a saber: «Proposta de 
Preço" e "Documentos de Habilitação", sendo vedada a remessa por via postal. 

4.2- Os conjuntos de documentos relativos à «Proposta de Preço" e aos "Documentos de 
Habilitação" deverão ser entregues em envelopes separados, opacos e lacrados, rubricados no 
fecho, endereçad4s à Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara, identificados com o 
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número da presente licitação, com o nome do licitante, o número do CNPJ, o objeto •a licitação 
e, respectiva mehte, os títulos dos seus conteúdos ("Proposta de Preço" ou Documentos  de 
Habilitação"). 

4.3- Todos os documentos necessários à participação na presente licitação deverão ser 
apresentados em original ou cópia autenticada por cartório competente, ou em copia simples, já 
devidamente autenticada pela equipe de pregão do município, a qual deverá proceder com a 
autenticação junto a mesma até 24hrs antes da licitação conforme Lei 13.726 ART 311 e II de 08 
de Outubro de 2018, ressalvado os documentos de credenciamento que poderão ser 
apresentados em original ou cópia simples acompanhada do respectivo original a fim de ser 
verificada autenticidade pelo Pregoeiro ou por servidor integrante da Equipe de Apoio. 

4.3.1- Não serão' aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes 
ou cópias em faà-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos 
ou catálogos apepas como forma de ilustração das propostas de preço. 
4.3.2- Os docunentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os 
documentos referentes à habilitação, à proposta de preço e seus anexos, deverão ser 
apresentados no idioma oficial do Brasil. 
4.3.3- Quaisque' documentos necessários à participação no presente certame licitatório, 
apresentados em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e 
traduzidos para o idioma oficial do Brasil, por tradutor juramentado. 
4.3.4- Nos documentos apresentados neste processo, quando não consignado o respectivo 
prazo de vigèncig em seu bojo, o prazo de vigência será aceito pelo Pregoeiro como sendo de 
30 (trinta) dias, salvo determinação legal específica em contrário. 

S. DA PROPOSTA DE PREÇOS 
5.1- A proposta de preços deverá ser elaborada em 01 (uma) via em papel timbrado ou com 
carimbo do CNPJ do interessado, confeccionada por máquina, computador ou equipamento 
equivalente, imprpsso em qualquer tipo de impressora, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, 
contendo na partê externa do envelope as seguintes indicações: 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE - CEARA 
PREGÃO N° 	  

• OBJETO' 	  
LICITANTE' 	 CNPJ 	  
ENVELOPE N.° 01 (PROPOSTA DE PREÇOS) 

5.2- A proposta de preços poderá ser apresentada seguindo o modelo padronizado no ANEXO II 
deste Edital, ou em outra forma desde que atenda às exigências deste edital, contendo: 

5.2.1- A modalidaie e o número da licitação; 
5.2.2- Endereçamento ao Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara; 
5.2.3- Razão Social, CNPJ, endereço, inscrição estadual ou municipal do proponente, conforme 
o caso, e caso queira poderá conter ainda o número da conta corrente, agência bancária, 
identificação do respectivo banco, e se houver, número do telefone/fax, e endereço eletrônico; 
5.2.4- Prazo de er1trega conforme os termos do edital, em forma de declaração; 
5.2.5- Prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias; 
5.2.6-Os itens co'ados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada no 
termo de referência, anexo do edital, com a respectiva marca; 
5.2.7- Os valores Unitários e total em algarismos de cada item cotado, bem como valor global da 
proposta em algarsmo e por extenso; 
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5.2.8- Declaração de que nos preços oferecidos estão incluídas todas as despesas incidentes 
sobre o fornecimento, inclusive referentes a fretes, tributos, impostos, encargos e demais ônus 
atinentes à fabriqação, garantia, transporte e entrega do objeto. 
5.2.9- A ausência da declaração indicada no item 5.2.8, acarretara imediata desclassificação da 
proposta. 
5.3- Os preços constantes da proposta do licitante deverão conter apenas duas casas decimais 
após a vírgula, cbendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após 
as duas casas decimais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional. Na 
fase de lances também só poderão ser utilizadas até 02 (duas) casas decimais. 

j 5.4- Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o 
direito de pleitea'r qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 
outro argumento não previsto em lei. 
5.5- Ocorrendo biscrepáncia entre os preços unitários e totais, prevalecerão os primeiros, 
devendo o Pregoeiro proceder às correções necessárias. 
5.6- Os quantitatiyos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes. 
5.7- A proposta dpve contemplar o quantitativo do item em sua totalidade conforme licitado. 
5.8- Os preços a ser cotados deverão levar em conta os preços estimados para a contratação, 
sendo desclassificado da proposta o item que exceder ao ali explicitado, bem como a proposta 
integral que exce1er a estimativa contida neste edital. 
5.9- Na análise idas propostas de preço o Pregoeiro observará preferencialmente o preço 
unitário, facultando-lhe, porém, segundo critério de conveniência e oportunidade observar o 
preço total. 
5.10- Será desclassificada a proposta de preços apresentada em desconformidade com este 
edital. 
5.11 - Somente ôerão aceitos na fase preços os documentos acondicionados no envelope "A" 
não sendo admitilo o recebimento pelo Pregoeiro, de qualquer outro documento, nem permitido 
à licitante fazer qualquer adendo após a entrega ao Pregoeiro. 
5.12 - O Pregoeiro a qualquer tempo, poderá solicitar amostra/demonstração do objeto desta 
licitação para melhor avaliação, ficando o licitante obrigado, sob pena de desclassificação, a 
apresentar tal an'tostraldemonstração, no prazo definido pelo pregoeiro, contados a partir da 
intimação. 
5.13 - No caso da amostra do item, esta será recebida pelo pregoeiro, no prazo estipulado, 
remetida ao órgãib interessado na licitação, por ocasião da abertura da proposta de preços, e 
analisada por técnico designado pelo titular do órgão, devendo o laudo ser devidamente datado 
e assinado por quem o emitiu e visado pelo titular do órgão. 
5.14 - Ao pregoeiro e sua equipe é facultado a realização de diligências para dirimir eventuais 
duvidas sobre qudlquer assunto inerente as propostas de preços e seus produtos. 

6. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
1 6.1- O envelope 'Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos exigidos em uma 

única via, e ser apresentado em envelope na forma do subitom 4.2 deste edital, contendo a 
seguinte inscrição:no seu frontispício: 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE - CEARA 
PREGÃO NO 	  
OBJETO: 
LICITANTE 	 CNPJ 	  
ENVELOPE N.° 02 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO) 

6.2- Os INTERESADOS NÃO CADASTRADOS NA PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO 
DO NORTE - CEÂRA, na forma do que dispõe a Lei 10.520/02 e a Lei Federal n.° 8.666/93, 
alterada e consolidada, habilitar-se-ão à presente licitação mediante a apresentação dos 
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documentos abaixo relacionados, os quais serão analisados pelo Pregoeiro quanto a sua 
autenticidade e d seu prazo de validade. 
6.3- RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
6.3.1 - REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa física, no registro público de 
empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou 
agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde 
tem sede a matriz. 
6.3.2 - ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor 
devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se 
tratando de soci?dades  empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de Ieição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, 
filial ou agência, »resentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta 
onde tem sede a matriz. 
6.3.3 - INSCRIdAO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto 
cooperativas - no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da 

Ø 

	

	
diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar 
o registro no Car%ório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação 
no Cartório onde tem sede a matriz. - 
6.3.4 - DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 
em funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA 
FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
6.3.5 - Alvará de uncionamento; 

BÁ- RELATIVA REGULARIDADE FISCAL: 
6.4.1- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
6.4.2- Prova de iqscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede do 
licitante, pertinentp ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
6.4.3- Prova de r'guIaridade fiscal perante com a Fazenda Nacional, a Secretaria da Receita 
Previdenciária, inclusive em relação à dívida ativa do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 
mediante a apresentação de certidão conjunta expedida pela Secretaria da Receita Federal e 
Procuradoria-Gerél da Fazenda Nacional, referente aos tributos federais e à Divida Ativa da 
União (Decreto N°6.106, de 30 de abril de 2007 e alterações); 
6.4.4- Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Estadual de seu domicílio; 

• 6.4.5- Certidão Négativa de Débito para com a Fazenda Municipal de seu domicílio (Geral ou 
ISS) e Certidão Negativa de Débitos junto ao Município de Limoeiro do Norte; 
6.4.6- Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS; 
6.4.7- Certidão F4gativa de Débitos Trabalhistas - CNDT (Lei n° 12.440/2011 e á Resolução 
Administrativa TST n°1470/2011, de 4 de janeiro de 2012); 

6.5. RELATIVA kQUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
6.5.1 - Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica licitante, com data de emissão não anterior a 30 (trinta) dias da data marcada 
para entrega dos envelopes. 

6.5.2 - Balanço 'Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social 2017, 
obrigatórios e já apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios; 
6.5.2.1 - Entende.e por "forma da lei" o seguinte: 
a) Quando S.A, balanço patrimonial devidamente registrado (art. 289, caput e parágrafo 51, da 
Lei Federal N° 6.404/76). 
b) Quando outra forma societária, balanço acompanhado de cópia do termo de abertura e de 
encerramento do livro Diário do qual foi extraído (artigo 50, parágrafo 20, do Decreto-lei N° 
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486/69), autenticado pelo órgão competente do Registro do Comércio acompanhado da Certidão 
de Regularidadedo Profissional - CRP reconhecido pelo conselho regional de contabilidade, nos 
termos da Resolõção CFC 1.402/2012 do Conselho Federal de Contabilidade. 
6.5.2.2 - Concorrentes constituídas há menos de ano poderão participar do torneio 
apresentando o balanço de abertura devidamente registrado, assinado por contabilista habilitado 
e pelo representante da empresa, acompanhado dos índices que comprovem a boa situação 
financeira da concorrente, nos mesmos termos do exigido no subitem 6.5.2.4. 
6.5.2.3 - É vedada a substituição do Balanço Patrimonial por qualquer outro tipo de documento; 
6.5.2.4 - A boa situação financeira de que trata este item será medida baseada na obtenção de 
Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) de análise de 
Balanço. Todos os índices analisados deverão ser maiores que 01 (um) para habilitar-se, 
conforme art. 7.2'da IN/MARE 05/95. 

LG 
= 

Ativo Circulante + Ativo Não Circulante 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante ., 

SG= 
i 

Ativo Total CPL/ 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

LC= Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

6.6- RELATIVA 4 QUALIFICAÇÃO TECNICA: 
6.6.1- Atestado de capacidade técnica fornecido por pessoa jurídica pública ou privada, 
comprovando qup a concorrente já forneceu ou está fornecendo os produtos em quantidades e 
especificações igçiais ou similares a do objeto da licitação; 

6.7- DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
6.7.1 Certidão der  Adimplência Contratual perante a Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - 
Ceara, conforme tem 2.3.8 e seus subitens. 
6.7.2- Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999, 
publicada no DOU de 28/1 0/1 999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da Constituição Federal, não 

• emprega menors de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem 
emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a 
partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante dos Anexos deste edital (Anexo III); 
6.7.3- Declaraçã6 expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos, 
conforme modelo constante dos Anexos deste edital (Anexo IV); 
6.7.4- Declaração  sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo 
da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme 
modelo constante'dos Anexos deste edital (Anexo V), (art.32, §2°, da Lei n.° 6.666/93). 

6.8. No caso de LICITANTES DEVIDAMENTE CADASTRADOS NA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE LIMOEIRO DO NORTE - CEARA, a documentação mencionada no Item 6.3 o subitens 
deste, poderá ser substituída pela apresentação do Certificado de Registro Cadastral (CRC) 
junto à Prefeitur4 Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara, dentro do prazo de validade, 
assegurado, neste caso, aos demais licitantes, o direito de acesso aos dados nele constantes. 

6.8.1- A documentação constante do Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de 
Limoeiro do Norte - Ceara deverá também encontrar-se dentro do prazo de validade e 
atender ao dispo to neste edital. 
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6.9- A documentéção constante dos envelopes de habilitação que forem abertos integrará os 
autos do processo;  licitatório e não será devolvida. 

6.9.1- Os envelopes com os documentos relativos à habilitação dos licitantes não declarados 
classificados ao final da fase de competição poderão ser retirados por seus representantes na 
própria sessão. 'Os documentos não retirados permanecerão em poder do Pregoeiro, 
devidamente lacrados, durante 05 (cinco) dias correntes à disposição dos respectivos licitantes. 
Findo este prazo, 'sem que sejam retirados, serão destruidos. 

6.10. Será Inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referente à fase 
de habilitação, bem como apresentar os documentos defeituosos em seus conteúdos e 
forma, 

7. DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO 
7.1- O Pregão seçá do tipo presencial, com a abertura da licitação em sessão pública, dirigida 
por um Pregoeiro) e realizar-se-á no endereço constante do Préâmbulo deste Edital, seguindo o 
trâmite indicado a6aixo e obedecendo a legislação em vigor. 

7.2- CREDENCIA)VIENTO: Antes do início da sessão os representantes dos interessados em 
participar do certapie deverão se apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro, identificar-
se e comprovareM a existência dos necessários poderes para formulação de propostas e para a 
prática de todos os demais atos inerentes ao certame, na forma do item 2.5 deste instrumento, 
assinando então lista de presença. 

7.3- RECEBIMENTO DE ENVELOPES; A partir do horário estabelecido no preâmbulo deste 
Edital terá início 4 sessão pública do Pregão Presencial, na presença dos representantes dos 
licitantes devidamente credenciados e demais pessoas que queiram assistir ao ato, onde o 
Pregoeiro recebe?á de cada licitante ou seu representante, em envelopes distintos, devidamente 
lacrados e rubricados nos fechos, as propostas de preços e a documentação exigida para a 

i habilitação dos liitantes, fazendo registrar o nome dos licitantes que assim procederam. 

7.3.1- Depois de encerrado o recebimento dos envelopes, nenhum outro envelope ou documento 
será aceito pelo Pegoeiro. no 

	

	7.3.2- Após a entrega dos envelopes não caberá desistência por parte de qualquer licitante, 1 salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

7.4- ABERTURA DOS ENVELOPES CONTENDO AS PROPOSTAS DE PREÇOS: Abertos os 
envelopes contendo a "Proposta de Preços" de todos os licitantes, o Pregoeiro ou membro da 

'equipe de apoio fará a verificação da conformidade das propostas com os requisitos 
1 estabelecidos no edital. A seguir, o Pregoeiro informará aos participantes presentes quais 
licitantes apresentaram propostas de preços para o fornecimento do(s) objeto(s) da presente 
licitação e os respectivos valores ofertados. 

7.4.1- Após a abe4ura dos envelopes contendo as propostas de preços o Pregoeiro examinará a 
compatibilidade ddsta com os termos do edital, desclassificando as propostas que não atendam 
aos termos desse edital. 
7.4.2- O Pregoeiro, poderá a qualquer tempo determinar a suspensão da sessão, a fim de que o 
setor técnico da Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara proceda ao exame de 
qualidade e compatibilidade com os termos do edital dos produtos cotados. 

'7.4.3- Realizada a' avaliação pelo setor técnico será expedido o competente laudo, que servirá 
de base ao Pregoeiro para o exame de compatibilidade/qualidade do objeto cotado pelo licitante. 
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7.5- CLASSIFICAÇÃO INICIAL: O Pregoeiro fará a ordenação das propostas de todos os 
licitantes, em ordem decrescente de valor, classificando o licitante com proposta de menor 
preço e aqueles tiue  tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 
10% (dez por cento) relativamente à de menor preço, para que seus representantes participem 
dos lances verbajs. 

7.5.1- Caso não sejam verificadas no mínimo 03 (três) propostas de preços nas condições 
definidas no subitem 7.5, o Pregoeiro classificará as melhores propostas, até o máximo de 03 
(três), para que seus representantes participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os 
preços oferecido nas propostas escritas iniciais. 

7.6- LANCES VERBAIS: Em seguida, será dado inicio à etapa de apresentação de lances 
verbais, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e com preços 
decrescentes, obpdecendo as seguintes disposições: 

7.6.1- O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma seqüencial, a 
apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, 
em ordem decrescente de valor. No caso de empate de valor entre propostas será realizado 

1  imediatamente sorteio visando definir a ordem de lance entre os licitantes empatados. 
7.6.2- Só serão áceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido 
anteriormente registrado. 

7.6.3- O Pregoeir no início ou no decorrer da etapa de lances verbais terá a prerrogativa de: 

a) determinar umntervalo mínimo de valor entre os lances verbais a serem realizados; 
b) determinar um!!'eriodo máximo de tempo para que cada licitante realize o lance verbal; 

7.6.4- Não será hceito o lance realizado em desacordo com as determinações emanadas do 
Pregoeiro na fornia da alínea "a" do subitem anterior. 
7.6.5- Preclui o direito de apresentar lance verbal, sendo considerado desistente o licitante que 
deixar de aprese'ntar lance no prazo determinado pelo Pregoeiro na forma da alínea "b" do 
subitem 7.6.3. 
7.6.6- A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará 
exclusão do licitante das rodadas posteriores de oferta de lances verbais, ficando sua última 
proposta registrada para efeito de classificação ao final da etapa competitiva. 
7.6.7- Quando não mais se realizarem lances verbais por qualquer dos licitantes será declarada 
encerrada a etaa competitiva e ordenadas as ofertas em ordem decrescente de valor, 
exclusivamente pelo critério de menor preço. 
7.6.8- O Pregoeirb poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço 
melhor para a Administração nas situações em que não se realizem lances verbais, ou 
realizando-se, depois de declarado o encerramento da etapa competitiva se a oferta não for 
aceitável, ou se o licitante classificado for considerado inabilitado, no exame de oferta 
subseqüente. 
7.6.9- Caso haja dmpate nas propostas escritas, ordenadas e inicialmente classificadas sem que 
se realizem lanceê verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na própria sessão 
do pregão. 
7.6.10- DeclaraS, encerrada a etapa competitiva, com ou sem lances verbais, e realizada a 
classificação fina' das propostas, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do primeiro 
classificado, esp ialmente quanto à conformidade entre a proposta/oferta de menor preço e o 
valor estimado para a contratação constante da planilha anexa ao Projeto Básico, decidindo 
motivadamente a tespeito. 
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7.6.11- Tratando-se de preço inexeqüível o Pregoeiro poderá determinar ao licitante que 
comprove a ekeqüibilidade de sua proposta, em prazo a ser fixado, sob pena de 
desclassificação: 
7.6.12- Ocorrendo a hipótese tratada no sub item anterior, o Pregoeiro abrirá o envelope de 
habilitação do licitante primeiro classificado "sob condição", considerando o disposto no sub item 
anterior. 
7.6.13- Diante da hipótese tratada no sub item 7.6.11 o Pregoeiro poderá, também "sob 
condição", negociar diretamente com o classificado subseqüente para que seja obtida melhor 
oferta que a sua proposta anteriormente oferecida a fim de conseguir menor preço, caso não 
comprovada a exeqüibilidade do licitante anteriormente classificado. 
7.6.14- O lance yerbal depois de proferido será irretratável, não podendo haver desistência dos 
lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente às penalidades constantes deste edital. 
(sub itens 13.1 013.1.1) 
7.6.15- Os licitabtes que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexeqüíveis, 
serão consideraos desclassificados, não se admitindo complementação posterior. 
7.6.16- Considerpr-se-ão preços manifestamente inexeqüíveis aqueles que forem simbólicos, 
irrisórios ou de vlor zero, incompatíveis com os preços de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos. 
7.6.17- Não serãi  adjudicadas propostas com preços superiores aos valores estimados para a 
contratação. 
7.6.17.1- Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem 
iguais ou inferiores à média daqueles apurados pela Comissão de Licitação da Prefeitura 
Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara, responsável pela elaboração e emissão da Planilha de 
estimativa de preos, assim também, dirimidas as eventuais dúvidas que possam surgir. 
7.6.18- Caso o freço  referente ao preço final seja composto de preços unitários, deverá o 
Pregoeiro, soIicitr ao vencedor à adequação desses preços ao valor do lance final. 

7.7- HABILITAÇÃO DO LICITANTE CLASSIFICADO: Existindo proposta classificada aceitável, 
o Pregoeiro anunciará a abertura do envelope referente aos "Documentos de Habilitação" do(s) 
licitante(s) que àpresentou(aram) a(s) melhor(es) proposta(s), para confirmação das suas 
condições habilitatórias, determinadas no item 6. 
7.7.1-Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope 
n° 02 (Documentos de Habilitação), ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste 
edital, ou com irregularidades, serão considerados inabilitados, não se admitindo 
complementação posterior. 
7.7.2- Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado 
vencedor, sendo-lhe  adjudicado o objeto da licitação, pelo Pregoeiro, caso não haja intenção de 
interposição de rdcurso por qualquer dos demais licitantes. 
7.7.3- Se o licitabte desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a oferta 
subseqüente, permitida negociação - sub Item 7.6.8 do edital, verificando a sua aceitabilidade e 
procedendo à verificação da habilitação do licitante, na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda integralmente ao edital, sendo o 
respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame. 
7.7.4- Quando ltodos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem 
desclassificadas, a Administração poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para 
a apresentação be  nova documentação ou de outras propostas escoimadas das causas 
referidas neste artigo. 
7.7.5- O Pregoeiro terá a prerrogativa de decidir se o exame dos "documentos de habilitação" se 
dará ao final da etapa competitiva de cada item ou ao final do julgamento de todos os itens. 

7.7.6 - DO TRATAMENTO DADO AS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE 
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7.7.6.1- Semprd após o final de cada fase (FASE DE PREÇOS E LANCES e FASE DE 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO) o Pregoeiro verificará a existência de concorrentes 
enquadradas cdmo Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, assegurando-lhes o 
tratamento diferdnciado previsto na Lei Complementar 123/2006 e alterações posteriores, desde 
que, atendido ao que preceitua este edital quanto a comprovação de enquadramento como 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte. 

7.7.6.2- Para ter direito ao tratamento diferenciado quando da FASE DE DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÂO, a concorrente Microempresas e/ou Empresas de Pequeno Porte 
obrigatoriamente deverá apresentar todos os documentos exigidos no edital, mesmo que 
vencidos ou fora da data de validade, bem como, solicitação do tratamento de que trata Lei 
Complementar 12312006 e alterações posteriores, sendo-lhe, após análise do Pregoeiro, 
concedido prazo 'de até 03 (três) dias para sanar as pendencias, prorrogáveis por igual período. 
A não regularização da pendência no prazo estabelecido importara na inabilitação da 
concorrente, proedendo-se com o chamamento das remanescentes. 

7.8-RECURSOS-
7.8.1 
.8-RECURSOS'

7.8.1 - Somente no final da sessão, depois de declarado o(s) licitante(s) vencedor(es) do 
certame, qualquer licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor 
recurso, com registro em ata da síntese das suas razões, facultando-lhe juntar memoriais no 
prazo de 3 (três) 1ias corridos, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar 
contra-razões em prazo sucessivo também de 03 (três) dias corridos (que começará a correr do 
término do prazo da recorrente), sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
7.8.1- O recurso Iserá dirigido ao Ordenador da Despesa, por intermédio do Pregoeiro, o qual 
poderá reconside'rar sua decisão no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
fazê-lo subir, devdamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso pelo ao Ordenador da 
Despesa. 
7.8.1.1 - Tanto o pregoeiro quanto o ordenador da despesa poderá recorrer à opinião da PGM 
para analise dos recursos 
7.8.2- Não serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por 
representante nãô habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela 
Licitante. 
7.8.3- Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou 
quando não justifiçada a intenção de interpor o recurso pelo Licitante. 
7.8.4- O recurso dontra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 
7.8.5- A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da sessão do 
Pregão, importar a preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo 
Pregoeiro ao licitabte vencedor. 
7.8.6- A petição poderá ser feita na própria sessão e, se oral, será reduzida a termo em ata, 
facultado ao Pregoeiro o exame dos fatos e julgamento imediato do recurso. 
7.8.7- O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
7.8.8- Decidido(s) o(s) recurso(s) e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o 
Ordenador da D$pesa homologará e procederá a adjudicação da(s) proposta(s) vencedora(s), 
para determinar a 'contratação; 
7.8.9- A intimaçãp dos atos decisórios da administração - Pregoeiro ou o Ordenador da 
Despesa - em sde recursal será feita mediante afixação de cópia da integra do ato no site do 
TCE - Tribunal de Contas do Estado do Ceara - Portal de Licitações, e do resumo no jornal de 
circulação e do Diário Oficial do Município da Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara, 
para fins de publicidade dos atos, e ainda, 
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7.8.10- Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados na êede da Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - 
Ceara. 

7.9- ENCERRAMENTO DA SESSÃO: 
7.9.1 - Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que mencionará os licitantes 
credenciados, as propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, a 
análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a 
mesma obrigatoriamente assinada, ao final, pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, e 
facultativamente, 'pelos licitantes ainda presentes quando do encerramento dos trabalhos. 
7.9.2- Ao final da;sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja 
igual ou inferior,  ao previsto para a aquisição dos produtos, será feita pelo Pregoeiro a 
adjudicação ao lipitante declarado vencedor do certame e encerrada a reunião, após o que, o 
processo, devidamente instruído, será encaminhado ao Presidente da Prefeitura Municipal de 
Limoeiro do Nortq - Ceara para homologação e subseqüente contratação. 

7.10- SUSPENSÃO DA SESSÃO: 
7.10.1- Ao Pregoeiroé facultado suspender qualquer sessão mediante motivo devidamente 
justificado e marcar sua reabertura para outra ocasião, fazendo constar esta decisão na ata dos 
trabalhos. 
7.10.2- O Pregoeiro poderá, para analisar as propostas de preços, os documentos de 
habilitação, as a1cstras e outros documentos, solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão 

8.2- As despesa?  decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no Orçamento da Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - 
Ceara. 

para realizar diligência a fim de obter melhores subsídios para as suas decisões. 
8. DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO E DA(S) DOTAÇÃO(OES) 

ORÇAMENTÁRIA(S) 
8.1- Estima-se a ,presente contratação em: R$ 18.107,72 (Dezoito mil e cento e sete reais e 
setenta e dois centavos). 

9. CONSULTAS, RESPOSTAS, ADITAMENTO, DILIGÊNCIAS, REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 
9.1- Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer 
pessoa jurídica poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório 
deste Pregão. 
9.1.1- Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração a 
pessoa que não á fizer dentro do prazo fixado neste subitem, hipótese em que tal comunicação 
não terá efeito de )recurso. 
9.1.2- A impugnáção feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do 
processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 

9.2- Somente seão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou impugnações 
mediante petição onfeccionada em máquina datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não 
lavável, que preeqcham os seguintes requisitos: 

9.2.1- o endereçainento à(o) Pregoeira(o) da Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara; 
9.2.2- a identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos 
documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, 
domicílio, númeroido documento de identificação, devidamente datada, assinada e protocolada 
na sede da Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara, dentro do prazo editalício; 
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9.2.3- o fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou sub itens 
discutidos; 
9.2.4- o pedido, dom suas especificações; 

9.3- A resposta'da Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara, será disponibilizada a 
todas os interessados mediante afixação de cópia da íntegra do ato proferido pela administração 
no site do TCE - Tribunal de Contas do Estado do Ceara, e do resumo do mesmo no Diário 
Oficial do Município de Limoeiro do Norte, e, quando for o caso, no jornal de grandj.ui.ção, 
para fins de publicidade dos atos e constituirá aditamento a estas Instruções. 	/?t 
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9.4- O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado. 	l 	 CÁ M. Jo 
9.5- Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe emodição 
dos termos do eJital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, 
inquestionavelm1nte, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

9.5.1- Qualquer 
original, exceto 
propostas. 

iodificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto 
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 

 

9.6- DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, o Pregoeiro ou a autoridade 
superior, poderá, promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar 
informações ou p1ermitir sejam sanadas falhas formais de documentação que complementem a 
instrução do proqesso, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria 
constar originariamente da proposta, fixando o prazo para a resposta. 

9.6.1- Os Iicitanteb notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo 
no prazo determirjado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação. 

9.7- REVOGAÇÂÔ E ANULAÇÃO: A Prefeitura Municipal de Limoeiro dq Norte - Ceara poderá 
revogar a licitaçãó por razões de interesse público, no todo ou em parte ou anular esta licitação, 
em qualquer etapa do processo. 

10. DA FORMALIZAÇÃO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 
10.1 As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por termo de contrato 
específico, celebrado entre a Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara através do 
ordenado de despesas da secretaria contratante, e o(s) licitante(s) vencedor(es), que observará 
os termos da Lei n.° 6.666/93, da Lei n.° 10.520/02, deste edital e demais normas pertinentes. 
10.1.1- Integra o: presente instrumento (ANEXO VI) a minuta do termo de contrato a ser 
celebrado. 
10.1.2- Os licitantes além das obrigações resultantes da observância da Legislação aplicável, 
deverão obedecer ás disposições elencadas na minuta do Termo de Contrato - Anexa a este 
edital. 

10.2- Homologada a licitação pela autoridade competente, a Prefeitura Municipal de Limoeiro do 
Norte - Ceara emitirá o correspondente Instrumento Contratual para o Licitante Vencedor 
visando a formalizção do vínculo entre as partes, nos termos da Minuta que integra este Edital. 

10.2.1- O Licitane Vencedor terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da 
convocação, para formalizar o Instrumento Contratual. Este prazo poderá ser prorrogado uma 
vez, por igual período, quando solicitado pelo Licitante Vencedor durante o seu transcurso e 
desde que ocorra justo motivo aceito pela Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara. 
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10.2.2- A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar o 
Instrumento Contratual, no prazo estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicação das penalidades 
previstas neste Edital. 

10.2.3- Se o licitante vencedor não assinar o Termo de Contrato no prazo estabelecido é 
facultado à administração municipal convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem 
de classificação final das propostas, para negociar com os mesmos, com vistas à obtenção de 
melhores preços, preservado o interesse público e respeitados os valores estimados para a 
contratação previstos neste edital. 
10.3- Incumbirá administração providenciar a publicação do extrato do Contrato em jornal, no 
Diário Oficial do Município e/ou nos quadros de aviso dos órgãos públicos municipais, para fins 
de publicidade dps atos, até o quinto dia útil ao de sua assinatura. O mesmo procedimento se 
adotará com relaão aos possíveis termos aditivos. 

10.4-O Termo de Contrato só poderá ser alterado em conformidade com o disposto no artigo 65 
da Lei n.° 8.666/93. 

10.5- O licitante, uando contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, a critério da administração pública, 
respeitando-se os limites previstos na Lei n.° 8.666/93 e alterações posteriores, até 25% (vinte e 
cinco por cento) o valor do Contrato. 

10.6- O contrato! produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da expedição das ordens de 
compra/fornecimento, ou até a entrega da totalidade dos bens licitados, podendo ter a sua 
duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e 
condições mais Vantajosas para a Administração até 60 (sessenta) meses, na forma do artigo 57 
da Lei Federal n.9 8.666/93, alterada e consolidada. 

10.7- O Contratopoderá ser rescindido pelos motivos especificados nos artigos 77 e 78 da Lei 
n.° 8.666/93 e rias formas previstas nos artigos 79 e 80 da mesma lei e suas alterações 
posteriores. 

11. DA ORDEM DE COMPRA, ENTREGA DOS PRODUTOS E DAS OBRIGAÇÕES DAS 
• PARTES 

11.1- DAS ORDENS DE COMPRAS: O fornecimento dos produtos objetos desta licitação se 
dará mediante 1 expedição de ORDENS DE COMPRA E/OU AUTORIZAÇÃO DE 
FORNECIMENTO, emitida pela administração ao licitante vencedor. 

11.1.1-A ordem de compra/autorização de fornecimento conterá as quantidades da aquisição de 
acordo com a necessidade. 
11.1.2- Observadas as determinações e orientações constantes da ordem de 
compra/autorização de fornecimento, o fornecedor deverá enviar a mercadoria, de acordo com o 
prazo e nos hoçários previstos pela Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara, 
oportunidade em que receberá o atesto no documento fiscal declarando a entrega dos produtos. 

11.1.3- O aceite dos produtos pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do 
fornecedor por Vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações 
estabelecidas no Anexo deste Edital quanto aos produtos entregues. 

11.2- DO PRAZOE LOCAL DE EXECUÇÃO DOS PRODUTOS: 
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11.2.1 Os objetds licitados deverão ser entregues no prazo previsto na ordem de compra e/ou 
autorização de fçrnecimento, não sendo este prazo inferior a 48 (quarenta e oito) horas após a 
emissão da ordêm pela administração, observando rigorosamente as condições contidas no 
Termo de Referencia, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua proposta, 
bem como, às normas vigentes, assumindo o fornecedor a responsabilidade pelo pagamento de 
todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, 
quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do serviço que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação 
a terceiros. 

11.2.2- Para a cobrança das mercadorias fornecidas deverá ser emitida Fatura e/ou Nota Fiscal 
em nome da Prrfeitura  Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara, com endereço na Rua Cel. 
Antonio Joaquim, 2121 - Centro de Limoeiro do Norte - Ceara. 

11.2.3- No caso[de constatação da inadequação dos produtos fornecidos a administração os 
recusará, nos t$rmos do Art. 76 da Lei 8.666/93, devendo ser de imediato ou no prazo 
estabelecido pela administração, trocado ou substituída, sem ônus ou custos à administração, 
sob pena de apli'ação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento. 

11.2.4- Em nenhÇima hipótese serão concedidas prorrogações de prazo, se este for estabelecido 
pela administraço. 

11.3- Findo o przo inicial do contrato, existindo saldo de produtos a ser entregues, poderá a 
administração e lo contratado realizar prorrogação do prazo contratual com fim de que sejam 
entregues todos Pprodutos contratados. 

11.4- DAS OBRiGAÇÕES  DO CONTRATADO 
11.4.1. São obriações do CONTRATADO, além das demais previstas neste instrumento e no 
Anexo 1: 
a) executar o forhecimento dos bens licitados dentro dos padrões estabelecidos pela Prefeitura 
Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara, de acordo com o especificado neste instrumento 
convocatório, no Anexo 1, observando ainda todas as normas técnicas que eventualmente 
regulem o fornecimento, responsabilizando-se ainda por eventuais prejuízos decorrentes do 
descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida; 
b) assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de 
origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, 
sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que 
lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência do fornecimento; 
c) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a Prefeitura Municipal de Limoeiro do 
Norte - Ceara ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, 
não excluindo oú reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 
órgão interessad; 
d) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato. As 
decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante do contratado 
deverão ser cortiunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes; 1 
e) aceitar nas mesmas condições deste instrumento, os acréscimos e supressões que se fizerem 
nas compras, ate ! o limite de até 25% (vinte e cinco por cento) da(s) quantidade(s) máximas 
do(s) material(is) consforme consta no Anexo 1 - Termo de Referencia, na forma do § 10  do 
artigo 65 da Lei r° 8.666/93; 
f) entregar os bqns de forma a não comprometer o funcionamento da Prefeitura Municipal de 
Limoeiro do Nortt - Ceara; 
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g) comunicar aõtecipadamente,  quanto assim solicitado, a data e horário da entrega, dos 
produtos. 
h) prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura Municipal de Limoeiro do 
Norte - Ceara, cujas concorrente se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência à 
Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara, imediatamente e por escrito, de qualquer 
anormalidade que verificar quando da execução do contrato; 
1) dispor-se a toda e qualquer fiscalização da Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara, 
no tocante ao fornecimento dos materiais ou produtos, assim como ao cumprimento das 
obrigações previstas neste instrumento; 
j) prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, 
inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 
k) comunicar imediatamente a Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara qualquer 
alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento 
de correspondênia; 
1) os bens devero ser entregues dentro do prazo de garantia. Eventualmente, caso não esteja 
explícito o prazo Ide garantia do produto, sendo ele não perecível, será considerado o prazo de 
validade garantia de no mínimo 12 (doze) meses, conformo o caso. 
m) manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, 
informações, doqumentos, especificações técnicas e comerciais dos materiais da Prefeitura 
Municipal de Limbeiro do Norte - Ceara, de que venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou 
que venham a ser confiados, sejam relacionados ou não com o fornecimento objeto deste 
instrumento; 
n) manter seus Jmpregados, quando nas dependências da Prefeitura Municipal de Limoeiro do 
Norte - Ceara, «avidamente  identificados com crachá subscrito pela CONTRATADA, no qual 
constará, no mínimo, sua razão social, nome completo do empregado e fotografia 3x4; 
o) arcar com as çiespesas com embalagem, seguro e transporte dos materiais até o(s) local(is) 
de entrega; 
p) manter, dura%te a vigência deste instrumento, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigias no Edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos termos 
do Art. 55, Incisá XIII, da Lei n° 8.666/93, que será observado, quando dos pagamentos à 
CONTRATADA; 

11.4.2. Excepcionalmente, por força de fator alheio a vontade do contratado devidamente 
comprovada, pod?rá  a administração conceder novo prazo para entrega de produtos socilitados; 

11.4.3. São responsabilidades do CONTRATADO, ainda: 
a) toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento 
em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que 
envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo a Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte 
Ceara qualquer solidariedade ou responsabilidade; 
b) toda e qualquer multa, indenização ou despesa imposta a Prefeitura Municipal de Limoeiro do 
Norte Ceara por autoridade competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de 
regulamento a ser observado na execução do fornecimento, desde que devidas e pagas, as 
quais serão reemoIsadas a Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara, que ficará, de 
pleno direito, autõrizada a descontar, de qualquer pagamento devido ao fornecedor, o valor 
correspondente; 

11.4.4. o Fornece1or autoriza a Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara a descontar o 
valor correspondehte aos referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos 
pagamentos que !he  forem devidos, independentemente de qualquer procedimento judicial ou 
extrajudicial, assegurada a prévia defesa. 
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11.4.5. a ausên4ia ou omissão da fiscalização da Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - 
Ceara não eximir.á o fornecedor das responsabilidades previstas neste Instrumento. 

11.4.6. Todo o material deverá ser comprovadamente de primeira qualidade não sendo admitido, 
em hipótese alguma, a entrega de material reutilizado ou recondicionado; 

11.4.7. A falta de quaisquer dos materiais cujo fornecimento incumbe ao contratado, não poderá 
ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução do objeto 

1 deste contrato e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos 
prazos e demais condições estabelecidas; 

11.5 - DAS OBRIpAÇÔES DA CONTRATANTE 

11.5.1. A CONTATANTE obriga-se a: 

a) indicar a quantidade, o local e horários em que deverão ser entregues os bens õwpródutos; 
b) permitir ao pessoal da contratada acesso ao local da entrega desde que observadas as 
normas de seguránça; 
c) efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas nesta instrumento. 
d) promover, sen-(pre que necessário, ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os 
preços pactuados permanecem compatíveis com os praticados no mercado. 

12. DO PREÇO, ÔO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQLJILÍBRIO 
12.1- PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os 
tributos, encargo§ trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, 
deslocamentos 4 pessoal, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o 
fornecimento dos bens licitados, inclusive a margem de lucro. 

12.2- PAGAMENfO: O pagamento será realizado na proporção dos fornecimentos, segundo as 
ordens de compras expedidas pela administração, de conformidade com as notas fiscais/faturas 
devidamente atestadas pelo Ordenador da despesa, acompanhadas das Certidões Federal, 
Estadual, trabalhista e Municipal do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as 
condições da proposta. 

12.2.1- O pagamento será efetuado em até 30 (trinta dias) dias após o fornecimento, contados 
da data do protocblo de encaminhamento da documentação (nota fiscal, fatura e documentos de 
regularidade), obdervadas as disposições editalícias, ou, em prazo estabelecido entre as partes, 
devendo tal prazo esta disposto na nota fiscal ou fatura, sendo o pagamento realizado 
impreterivelmenteatravés de crédito na Conta Bancária do fornecedor. 

12.3- REAJUST: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de 
decorridos o forncimento dos produtos, hipótese na qual poderão ser realinhados por fato 
superveniente quej influencie no equilíbrio financeiro do contrato. 

12.4- REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos 
da execução do djustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 
configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento 
administrativo onde reste demonstrada tal situação, e termo aditivo, ser restabelecida a relação 
que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da 
Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do 
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equilíbrio econônÇico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, 'd" da 
8.666/93, alterada e consolidada. 

13. DAS SANÇÕES 
13.1- O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não • - orar o 
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta ou lance, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido 
de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara e será 
descredenciado' no Cadastro da Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara pelo 
prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais 
cominações legais: 
13.1.1- multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de: 
a) recusar em celebrar o contrato dela decorrente quando regularmente convocado; 
b) apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
c) não manter a 0.roposta ou lance; 
d) fraudar na exepução do contrato; 
e) comportar-se cje modo inidôneo; 

13.1.2- multa mdratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso na entrega de 
qualquer objeto contratual solicitado, contados do recebimento da ordem de compra/autorização 
de fornecimento lio endereço constante do cadastro, até o limite de 15% (quinze por cento) 

i sobre o valor dcompra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na 
execução da entrêga dos bens; 

13.1.3- multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor da compra, na hipótese de atraso 
superior a 30 (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado; 

13.2- Na hipótede de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao 
desenvolvimento Po contrato, ás atividades da administração, desde que não caiba a aplicação 
de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações 
definidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que o complementem, não 
abrangidas nos sibitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas 
na Lei n°8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n.° 10.520/02, as seguintes penas: 

13.2.1- advertência; 
13.2.2- multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, 
ou do valor global máximo do contrato, conforme o caso; 

13.3- O valor da tulta aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) 
dias a contar da )iotificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação 
Municipal - DAM.. 

13.3.1- Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do 
pagamento a que kiContratada fizer jus. 
13.3.2- Em caso çJe inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será 
cobrado administrativamente ou inscrito como Divida Ativa do Município e cobrado mediante 
processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes. 

13.4- A inexecuço total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as conseqüências 
contratuais e as previstas em lei. 
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13.5- PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo 
administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório. 

13.5.1- No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à 
ampla defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa: 
a) 05 (cinco) diag úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência; 
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Prefeitura 
Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara e descredenciamento no Cadastro da Prefeitura 
Municipal de Limóeiro do Norte - Ceara, pelo prazo de até 05 (cinco) anos. 

14. DISPOSIÇÕES GERAIS 
14.1- As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, atendidos o interesse público, sem comprometimento da 
segurança e do regular funcionamento da administração. 
14.2- Os casos ,omissos poderão ser resolvidos pelo Pregoeiro durante a sessão e pelo 
Ordenador de Despesa, em outro caso, mediante aplicação do caput do art. 54 da Lei n.° 
8.666/93. 
14.3- O não aten4mento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 
licitante, desde qtje sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua 
proposta durante a realização da sessão pública deste Pregão. 
14.4- A adjudicaão e a homologação do resultado desta licitação não implicará direito â 
contratação. 
14.5- Nenhuma iqdenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 
documentação referente ao presente edital. 
14.6- A HomoIoação do presente procedimento será de competência do Presidente da 
Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara. 
14.7- Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de inicio de contagem 
e inclui-se o dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de 
expediente normai no Município, exceto quando for expressamente estabelecido em contrário. 
14.8- Quaisquer informações poderão ser obtidas junto a Comissão de Licitação da Prefeitura 
Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara. situada à Rua Cel. Antônio Joaquim, 2121, Centro, 
Limoeiro do NorteCE 
14.9- Cópias do 1 edital e anexos serão fornecidas, gratuitamente, mediante solicitação e 
apresentação de 6D-R0M ou PENDRIVE pelo licitante, nos horários de 08:00 às 12:00 horas, 
na Sede da Comissão de Licitação Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara, situada à 
Rua Cel. Antônio Joaquim, 2121, Centro, Limoeiro do Norte-CE, ou ainda através de download 
do site do TCE - Tribunal de Contas do Estado do Ceara - Portal de Licitações dos Municípios 
(www.tce.ce.qovbr), ficando os autos do presente processo administrativo de Pregão à 
disposição para vistas e conferência dos interessados. 
14.10- O presente procedimento licitatõrio somente será concluído com a aprovação e 
assinatura do cotjtrato firmado entre o vencedor do certame e o ordenador de despesas da 
secretaria contratqnte da Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara. 
14.11- O Projeto »ásico/Termo  de Referencia, que está disponível para download no site do 
TCE - Tribunal Ide Contas do Estado do Ceara - Portal de Licitações dos Municípios 
(www,tce,ce.aov.&r), também poderá ser examinado por qualquer interessado na sede da 
Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara. 
14.12- Todas as r'tormas inerentes às contratações do objeto deste Certame, discriminadas no 
Anexo - Termo àe Referência deste Instrumento Convocatório deverão ser minuciosamente 
observadas pelos licitantes quando da elaboração de suas propostas. 

15 - PARTE "8" DO EDITAL -ANEXOS 
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Anexo 1 - Termd de Referência do Objeto; 
Anexo II - Modelo de Proposta de Preços; 
Anexo III - Modelos de Declarações de que não emprega menor; 
Anexo IV - Modelos de Declarações de que concorda integralmente com os term 
Anexo V - Modelos de Declarações de que inexiste qualquer fato superveniente imp- • ode 
da participar no certame licitatório 
Anexo VI - Minuta do Termo de Contrato. 
Anexo VII - Modelo de Procuração 
Anexo VIII - Moelo de declaração de que cumpre os requisitos de habilitação. 
Anexo IX - Modelo de declaração de enquadramento EPP / ME. 
16 - Para dirimir,' na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital será competente o 
Foro da Comarc de Limoeiro do Norte - CE. 

Limoeiro do Norte-CE, 28 de Fevereiro de 2019. 

Secretaria Municipal de áhtir, Desporto e Juventude 
-Gesto r/Ordenador de Despesas- 

_isc6 Valter'Nogueira Lima 
Presidente e Pregoeiro da Comissão de Licitação 
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TERMO DE REFERÊNCIA E ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO ,CRoE. 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETIVO 

1.1. AQUISIÇÃO DE MATERIAL DIVERSOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO 
PROGRAMA SE9UNDO TEMPO, JUNTO COM A SECRETARIA DE CULTURA, DESPORTO 
E JUVENTUDE DO MUNICIPIO DE LIMOEIRO DO NORTE - CE. 

2. JUSTIFICATIV4 

2.1. Faz-se necesário a aquisição dos materiais em anexo a este termo de referência, para suprir as 
necessidades da r'pferida secretaria, visando o bom desempenho das atividades. 

3. METODOLOGIÂ 
1 3.1. O presente certame licitatôrio deverá ser realizado através da modalidade PREGÃO 

PRESENCIAL, regido pela Federal n°. 8.666/93, Lei 10.520/02 e Lei Complementar 123/06, e suas 
alterações posteriores 

4. DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E ESTIMATIVA 

4.1. A adjudicação 1  do objeto da licitação deverá atender ao critério do MENOR PREÇO POR ITEM, 
conforme ANEXO 1 do Termo de Referência, discriminando especificações, quantidades e 
estimativas. 

S. DA ENTREGA DOS PRODUTOS 

5.1. A entrega doProduto deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos 
sistemas, recursds ou deslocamentos. Havendo necessidade de interrupção, esta deverá estar 
devidamente pianeJada e ser necessariamente aprovada pelo Ordenador de Despesa. 
5.2. Em nenhuma hipótese serão concedidas prorrogações de prazo. 
5.3. Por ocasião çfa entrega do produto, o fornecedor deverá apresentar recibo em 02(duas) 
vias e a respectivã Nota FIscal, 
5.4. O item que não atender às especificações do Edital e que forem recusados pelo servidor 
responsável pelo Frecebimento no momento da entrega deverá ser substituído pelo fornecedor 
no prazo de até 02(dois) dias úteis, contados do recebimento. 
5.5. Deverá ser eçnitlda fatura e Nota Fiscal, por Anexo, em nome da Prefeitura Municipal de 
LIMOEIRO DO NORTE-CE, com endereço na Rua Cel. Antonio Joaquim, 2121 - CEP: 62.930-
000— Centro, LIM9EIRO DO NORTE-CE, inscrito no CNPJ n°07.891.67410001-72. 

6. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E ALTERAÇÕES 
6.1. O pagamento' será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis após o adimplemento da 
obrigação contratual, mediante apresentação de Atestado de recebimento definitivo, firmado pelo 
encarregado de reebê-ias, na forma do Edital, acompanhado dos documentos hábeis de cobrança 
(NOTAS FISCAIS 1e RECIBOS) que deverão ser entregues na Sede da Prefeitura Municipal de 
LIMOEIRO DO NORTE-CE. 
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6.2. A Contratada por ocasião dos pagamentos ficará obrigada a apresentar todas as condições de 
habilitação no q4  tange a regularidade fiscal exigidas na Lei de Licitações, sob pena de retardar o 
processo de pagamento. 

7. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 

7.1- A CONTRATANTE se obriga a proporcionar ao (à) CONTRATADO (A) todas as condições 
necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante 
estabelece a Lei n2  8,666/93 e suas alterações posteriores; 

7.2- Fiscalizar e acompanhar a entrega do objeto contratual; 

7.3- Comunicar a (à) CONTRATADO (A) toda e qualquer ocorrência relacionada com a entrega do 
objeto contratual, iligenciando nos casos que exigirem providências corretivas; 

7.4- Providenciar1  os pagamentos ao (à) CONTRATADO (A), à vista das Notas Fiscais /Faturas 
- 

	

	devidamente atestadas pela SECRETARIA DE CULTURA, DESPORTO r:  JUVENTUDE, conforme o 
acordado. 

8. DAS OBRIGAJÕES  E RESPONSABILIDADES DA(S) CONTRATADA(S) 
5.1- São obrigações do CONTRATADO, além das demais previstas neste instrumento e no 
Anexo 1: 

a) executar o foriecimento dos bens licitados dentro dos padrões estabelecidos pela Prefeitura 
Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara, de acordo com o especificado neste instrumento 
convocatório, no Anexo 1, observando ainda todas as normas técnicas que eventualmente 
regulem o fornecimento, responsabilizando-se ainda por eventuais prejuízos decorrentes do 
descumprimento c!ie  qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida; 

b) assumir a respLnsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de 
origem federal, 4tadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, 
sejam trabalhista, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que 
lhes sejam imputveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência do fornecimento; 

C) responsabilizar!- 
 se pelos danos causados diretamente a Prefeitura Municipal de Limoeiro do 

Norte - Ceara ou'a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, 
não excluindo ou,  reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 
órgão interessado; 

d) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato. As 
decisões e proviqências que ultrapassarem a competência do representante do contratado 
deverão ser compnicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes; 

e) aceitar nas melmas  condições deste instrumento, os acréscimos e supressões que se fizerem 
nas compras, atei  o limite de até 25% (vinte e cinco por cento) da(s) quantidade(s) máximas 
do(s) material(is) onsforme consta no Anexo 1 - Termo de Referencia, na forma do § 11  do 

artigo 65 da Lei n°8.666/93; 
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1) entregar os behs  de forma a não comprometer o funcionamento da Prefeitura Municipal de 
Limoeiro do Norte - Ceara; 

g) comunicar antecipadamente, quanto assim solicitado, a data e horário da entrega, dos 
produtos. 

h) prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura Municipal de Limoeiro do 
Norte - Ceara, cyjas concorrente se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência à 
Prefeitura Municiai de Limoeiro do Norte - Ceara, imediatamente e por escrito, de qualquer 
anormalidade quq verificar quando da execução do contrato; 

i) dispor-se a toda e qualquer fiscalização da Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara, 
no tocante ao fornecimento dos material ou produtos, assim como ao cumprimento das 
obrigações previstas neste instrumento; 

- 	j) prover todos o meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, 
inclusive considerdos os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 

k) comunicar imediatamente a Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara qualquer 
alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento 
de correspondên4a; 

1) os bens deverão ser entregues dentro do prazo de garantia. Eventualmente, caso não esteja 
explícito o prazo de garantia do produto, sendo ele não perecível, será considerado o prazo de 
garantia de no mínimo 12 (doze) meses, conforme o caso. 

m) manter, sob às penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, 
informações, docpmentos, especificações técnicas e comerciais dos materiais da Prefeitura 
Municipal de Limdeiro do Norte - Ceara, de que venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou 
que venham a sbr confiados, sejam relacionados ou não com o fornecimento objeto deste 
instrumento; 

n) manter seus enpregados, quando nas dependências da Prefeitura Municipal de Limoeiro do 
Norte - Ceara, devidamente identificados com crachá subscrito pela CONTRATADA, no qual 
constará, no mínimo, sua razão social, nome completo do empregado e fotografia 3x4; 

o) arcar com as despesas com embalagem, seguro e transporte dos materiais até o(s) local(is) 
de entrega; 

p) manter, duraite a vigência deste instrumento, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigi as no Edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos termos 
do Art. 55, lncis XIII, da Lei n° 8.666/93, que será observado, quando dos pagamentos à 
CONTRATADA; 

8.2. Excepcionalmente, por força de fator alheio a vontade do contratado devidamente 
comprovada, poderá a administração conceder novo prazo para entrega de produtos socilitados; 

8.3. São responsabilidades do CONTRATADO, ainda: 
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a) toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento 
em questão, bem' como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que 
envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo a Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - 
Ceara qualquer solidariedade ou responsabilidade; 

b) toda e qualquer multa, indenização ou despesa imposta a Prefeitura Municipal de Limoeiro do 
Norte - Ceara por autoridade competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de 
regulamento a sr observado na execução do fornecimento, desde que devidas e pagas, as 
quais serão reembolsadas a Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara, que ficará, de 
pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido ao fornecedor, o valor 
correspondente; 

8.4. o Fornecedor  autoriza a Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara a descontar o 
valor correspondénte aos referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos 
pagamentos que 1lhe forem devidos, independentemente de qualquer procedimento judicial ou 
extrajudicial, assegurada a prévia defesa. 

8.5. a ausência oi omissão da fiscalização da Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara 
não eximirá o fornecedor das responsabilidades previstas neste Instrumento. 

8.6. Todo o mat4ial deverá ser comprovadamente de primeira qualidade não sendo admitido, 
em hipótese alguiiia, a entrega de material reutilizado ou recondicionado; 

8.7. A falta de quaisquer dos materiais cujo fornecimento incumbe ao contratado, não poderá ser 
alegada como m4ivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução do objeto deste 
contrato e não a Óximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e 
demais condiçõe& estabelecidas; 

9. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
9.1 - A entrega do produto será acompanhada, fiscalizada e supervisionada por um servidor a ser 
designado pela SECRETARIA DE INFRAESTRUTLJRA E ASSIST. SOCIAL, mediante portaria. 
9.2. A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua 
ocorrência, não implica co-responsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos. 

10. DA ATESTAÇÃO DAS NOTAS FISCAIS/FATURAS 

10.1. A atestação da nota fiscal/fatura referentes à compra do produto, objeto do Edital, caberá ao 
setor competente da Prefeitura Municipal de LIMOEIRO DO NORTE. 

11. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA/DESPESA ESTIMADA 

11.1. As despesas decorrentes do contrato correrão das dotações e elementos de despesas 
indicados pela secretaria. 

12. DAS CONDIÇOES DE HABILITAÇÃO 

12.1 - Para fins Ide Habilitação os licitantes deverão apresentar os documentos exigíveis na 
legislação vigente, hos termos das Leis 10.520/2002 e Lei 8.66611993 atualizadas. 

12.2 - Para fins de qualificação técnica deverá ser exigido atestado de capacidade técnica anterior; 
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13. DAS PENALIADES E SANÇÕES 

13.1. O licitante ue convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta ou lance, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido 
do licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara e será 

1 descredenciado no Cadastro da Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara pelo 
prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais 
cominações legais: 

13.1.1- multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de: 

a) recusar em celibrar  o contrato dela decorrente quando regularmente convocado; 

b) apresentar documentação falsa exigida para o certame; 

c) não manter a proposta ou lance; 

d) fraudar na exe4ução do contrato; 

e) comportar-se d'e modo inidõneo; 

13.1.2- multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso na entrega de 
qualquer objeto contratual solicitado, contados do recebimento da ordem de compra/autorização 
de fornecimento Vo endereço constante do cadastro, até o limite de 15% (quinze por cento) 
sobre o valor dai  compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na 
execução da entrega dos bens; 

13.1.3- multa moràtória de 20% (vinte por cento) sobre o valor da compra, na hipótese de atraso 
superior a 30 (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado; 

13.2- Na hipóte* de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao 
desenvolvimento ao contrato, às atividades da administração, desde que não caiba a aplicação 
de sanção mais rave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações 
definidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que o complementem, não 
abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas 
na Lei ri0  8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n.° 10.520/02, as seguintes penas: 

13.2.1- advertência; 

13.2.2- multa de 11% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, 
ou do valor global máximo do contrato, conforme o caso; 

13.3- O valor da ri5ulta aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) 
dias a contar da Mificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação 
Municipal - DAM. 

13.3.1- Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do 
pagamento a que p Contratada fizer jus. 
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13.3.2- Em caso'de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será 
cobrado administrativamente  ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante 
processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes. 

13.4- A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as conseqüências 
contratuais e as previstas em lei. 

13.5- PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo 
administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório. 

13.5.1- No procdsso de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à 
ampla defesa, gabntidos os seguintes prazos de defesa: 

a) 05 (cinco) dia 4 úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência; 

* 	b) 10 (dez) dias borridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Prefeitura 
Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara e descredenciamento no Cadastro da Prefeitura 
Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara, pelo prazo de até 05 (cinco) anos. 
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ITEM ••. ESPECIFICAÇÕES DOS PODUTOS/SERVIÇOS UND QtJANT 

1 
DISCO MASCULNO - DISCO DE 2 KG, MEDIDA 219 E 221 MM DE DIÂMETRO 

E DE 44 A 46 MM DE ESPESSURA. 
UND 5  

2 
DISCO FEMININO - DISCO DE 1KG, MEDIDA ENTRE 180 E 182 MM DE 

DIAMETRO, E DE 37 A 39 MM DE ESPESSURA. 
UND 5 

3 DARDO MASCULINO - DARDO DE 2,7 M, COM PESO DE 800 GRAMAS UND 

4 DARDO FEMININO - DARDO DE 2,3 M, COM PESO DE 600 GRAMAS UND s 

PESO MASCULINO -7,26KG DE FERRO FUNDIDO, CERCA DE 12 CM DE 

DIÂMETRO 
UND 5  

6 
PESO FEMIISJINO -4 KG DE FERRO FUNDIDO E DIÂMETRO DE 9 	C 

1 
APROXIMARAM ENTE 

UND 5 

7 

BOLA DE BASQUETE OFICIAL ADULTO, CAMARA DE BUTIL, 

CONFECCIONADA EM BORRACHA, TAMANHO 75-78CM, PESO DE 600 G, 

MIOLO REMOVÍVEL COR AMARELO, AZUL E BRANCO. 

UND 10 

8 

BOLA DE BASQUETE INFANTIL BORRACHA, CAMARA BUTIL, MIOLO 

REMOVÍVEL DIÂMETRO APROXIMADO: 50 CM, PESO APROXIMADO :325 

G, COR LAR4NJA. 

UND 10 

9 

BOLA DE FUJSAL ADULTO - BOLA DE FUTEBOL DE SALÃO OFICIAL, 

COMPOSIÇÃ1O : PVC, PESO DE 400-440G, CIRCUNFERÊNCIA 60-64 CM, 

MODELO MTRIZADO, DIVISÃO DE 32 GOMOS, 

UND 10 

10 

BOLA DE FUtSAL  INFANTIL- BOLA OFICIAL INFANTIL MODELO MATRIZADO, 

DIVISÃO COM 32 GOMOS, CONFECCIONADA EM PVC. CIRCUNFERÊNCIA 

55-59CM.g50380  G. 

UNO 10 

11 
CONES MEDIOS - CONES MEDIOS, FABRICADOS EM PVC, COR LARANJA E 

1 

BRANCO, 30 CM. 
UND 10 

12 

APITO - APITO POFICIONAL EM PLASTICO ABS COM BOLINHA QUE NÃO 

TRAVA EM ÇONTATO COM A SALIVA OU AGUA. REQUER POUCO ESFORÇO 

PARA APITAR, SOM GRAVE. MEDIDAS APROXIMADAS: 5,2 CM 	1,9 CM. 

UND 5 

13 

BOMBA DE AR PARA BOLAS - BOMBA DE AR PARA ENCHER BOLAS DOUBLE 

ACTION SACIEM POLICARBONATO, AGULHA EM LIGA DE ZINCO QUE 

CONTEM TAMPA  DE BORRACHA. 

UND 5 
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14 

CRONOMETRO - DIGITAL/HORA/DATA/ALARME/DESPERTADOR - 1/100 

SEGUNDOS DIMENSÔES : ALTURA 2,5 CM, LARGURA 6,5 CM - 
PROFUNDYDADE :7,5CM PESO: 40 G 

UND 5 

15 
BAMBOLÊ - TAMANHO 67 CM DE DIMETRO 20 MM 	 , ETAL 

PLASTICO ,VARIAS CORES. 
UND 2  o 

16 

PETECA - CÔM 04 PENAS OFICIAIS BRANCAS PARALELAS, COM DIAMETRO 

DE BASES À 5,2 CM E PESO APROXIMADO DE 42 G, TIPO  BONFIM OU 

SUPERIOR. 

UND 5 

17 
REDE DE FIJTSAL - TAMANHO: 3 METROS DE LARGURA 2;0 DE ALTURA, 

1 
2MM REFOftÇADA 

UND 2 

18 

REDE DE BÂSQUETE TAMANHO OFICIAL (PAR) NYLON 2, CONFECCIONADA 

EM FIO 2,0DE NYLON DE ALTA RESISTENCIA, MALHA DE 7,0 CM, 

TAMANHO b,45 CM DE DIAMETRO 0,50 DE COMPRIMENTO. 

UND 2 

19 
SHORT EM hELANCA - 100% POLIÉSTER 210 GRS EM COR ESCURA, COM 

ELÁSTICO 	CÓS, ATRÁS BOLSO MODELO SIMPLES TRADICIONAL. 
UND 150 

20 
CAMISA MANGA CURTA EM MALHA FRIA, COR BRANCA, 67% POLIESTER - 

1 
33% VISCOSE -140 GRS -GOLA REDONDA COM VIÉS AZUL CLARO 

UND 150 

21 
BONE - BONE PERSONALIZADO SUBLIMADO, MODELO SIS GOMOS, COM . 
TECIDO DE 

UND 150 

22 

BANNER - CNFECÇÂO DE BANNER 0,80X1 TOTALIZANDO 0,8 M2, 

IMPRESSÃO 'DIGITAL, LONA 380, ACABAMENTO DE BASTÃO E PONTEIRA 

PARTE INFERIOR E SUPERIOR. 

UND 4 

23 
PLACA DE IrJDENTIFICAÇÃO 2,5 X 1, TOTALIZANDO 2,51V2, EM LONA COM 

IMPRESSÂO'DIGITAL, ESTRUTURA EM METALON. 
UND 1 
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ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA 

PQPOatMt•ESswADRONIZAbfl 

PREGÃO PRESENCIAL N° 	  
Razão Social:____ 
CNPJ: 	  
Endereço: 	CEP:_ 
Fone: 	Fax: 	 
Banco: 	Agência N.':—Conta Corrente a?: 

  

   

• OBJETO: AQUI$IÇÂO DE MATERIAL DIVERSOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO 
PROGRAMA SEGUNDO TEMPO JUNTO COM A SECRETARIA DE CULTURA, DESPORTO E 
JUVENTUDE DO MUNICIPIO DE LIMOEIRO DO NORTE - CE. 

Descrição Unid Quant Marca Vir. Unit Vir. Total 

Total 	 4 

VALOR GLOBAL POR EXTENSO R$ 	 —j  

PRAZO DE EXEUÇÃO DOS PRODUTOS: CONFORME EDITAL. 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS. 

DECLARAÇÃO 
O licitante decIaa que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos, 
encargos traball-iistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, 
deslocamentos 4 pessoal, custos e demais despesas que possam incidir sobre o fornecimento 
licitado, inclusive h margem de lucro. 

Carimbo da empresa/Assinatura do responsável 
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ANEXO III 
MODELOS DE DECLARAÇÕES 

DOCUMENTO EXIGIDO NA HABILITAÇÃO 

 

  

DECLARAÇÃO 

REF.: PREGÃO 'RESENCIAL N° 	  

(NOME E QUALÍFICACÃO DO FORNECEDOR) DECLARA, sob as penas da lei, para todos os 
fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em processo licitatório, 
junto á Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara, que, em cumprimento ao estabelecido 
na Lei n° 9.854, Ie 27/10/1999, publicada no DOU de 28/1 0/1 999, e ao inciso XXXIII, do artigo 
70,  da Constituiço Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre,  nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo 
na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

Pelo que, por se a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

Limoeiro do Norti-CE, 	 de 	  de 201 

DECLARANTE 
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ANEXO IV 
MODELO DE DECLARAÇÃO 

DOCUMENTO EkIGIDO NA HABILITAÇÃO 

 

     

DECLARAÇÃO 

(NOME E QUALIfrICACÂO DO FORNECEDOR), DECLARA, sob as penas da lei, para todos os 
fins de direito a cue se possa prestar, especialmente para fins de prova em processo licitatório, 
junto à Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara, que concorda integralmente com os 
termos do edital r?REGÂO  PRESENCIAL N° 	 e seus anexos. 

Pelo que, por ser 1a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

Limoeiro do Nort-CE, 	 de 	  de 201.... 

DECLARANTE 
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ANEXO V 
MODELO DE DECLARAÇÃO 

DOCUMENTO EXIGIDO NA HABILITAÇÃO 

    

     

DECLARAÇÃO 

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA, sob as penas da lei, para todos os 
fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em processo licitatório, 
junto à Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara que inexiste qualquer fato 
superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no presente certame licitatório, 
bem assim que ficamos ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos 
termos do art. 32,1 §21, da Lei n.° 8.666/93. 

Pelo que, por sera expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

Limoeiro do Norte[-CE, 	 de 	 de 201.... 

DECLARANTE 
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ANEXO VI 
MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

1 CONTRATO N° 

CONTRATANTES: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE - CEARA, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrita no CNPJ sob o no 	e CGF no 	 , com sede na 
	 CEP 62.930-000, neste ato representada pelo seu 	  
doravante denoninado CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa ____, pessoa jurídica de 
direito privado, sédiada á rua, , bairro - cidade - inscrita no CNPJ/MF sob o n° -, 
por seu repres4ntante legal, Sr. ____ portador do CPF n° -, doravante denominado 
CONTRATADO, ftirmam  entre si o presente TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas e 

Ø 	
1 condições a seguir estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1. Processo de Licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL N° 	 em 
conformidade com a Lei Federal N° 8.666/93 - Lei das Licitações Públicas c/c os termos da Lei 
Federal n° 10.529, de 17/07/2002. 

CLÁUSULA SEIdUNDA - DO OBJETO 
2.1. Constitui objeto do presente instrumento a seleção de empresa visando o fornecimento dos 
Produtos conforn'ie objeto que se segue: 

OBJETO: AQUIIÇÁO DE MATERIAL DIVERSOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO 
PROGRAMA SEGUNDO TEMPO, JUNTO COM A SECRETARIA DE CULTURA, DESPORTO E 
JUVENTUDE DO1MUNICIPIO DE LIMOEIRO DO NORTE - CE. 

CLÁUSULA TERbEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO PAGAMENTO 

3.1. O valor globál da presente avença é de R$ ____ ( 	), a ser pago segundo as autorizações 
expedidas ( Ordem de fornecimento ), de conformidade com as notas fiscais/faturas 
devidamente atetadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federais, 
Estaduais e Munibipais, todas atualizadas, observadas a condições da proposta adjudicada e o 
seguinte: 

Descrição Unid Quant Vir. Unit Vir. Total 

Total 	 + 

3.2 O valor do prsente Contrato não será objeto de reajuste, antes de decorridos 12 (doze) 
meses da contratação, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação 
Getúlio Vargas. 

3.3. O CONTRATANTE O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o fornecimento, 
contados da data do protocolo de encaminhamento da documentação (nota fiscal, fatura e 
documentos de rqgularidade), observadas as disposições editalícias, e/ou, em prazo superior, 
desde que infortnado  na nota fiscal ou fatura, devendo o pagamento ser realizado 
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impreterivelmentp através de crédito na Conta Bancária do fornecedor, observadas as 
disposições editMllcias. 

3.4. Por ocasião da entrega dos produtos o CONTRATADO deverá apresentar recibo em 02 
(duas) vias e a respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da 
Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara, com endereço Rua Cel. Antonio Joaquim, 

i 2121 - Centro - Limoeiro do Norte - Ceara. 

CLÁUSULA QUARTA - DAVIGÊNCIA 

4.1. O contrato froduzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura e 
vigerá ate o dia Si de dezembro do corrente exercício, adstrito à vigência dos respectivos 
créditos orçamentários, podendo ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos 
períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a Administração 
até 60 (sessent) meses, na forma do artigo 57, II da Lei Federal n.° 8.666/93, alterada e 
consolidada. 

CLÁUSULA QUINTA- DA ORIGEM DOS RECURSOS 
5.1- As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão à conta de 
recursos especifi&os consignados no Orçamento da Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - 
Ceara, na seguinte dotação: 	 - Classificação econômica 3.3.90.30.00. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
6.1. São obrigaçes do CONTRATADO, além das demais previstas neste instrumento e no 
Anexo 1: 
a) executar o forrecimento dos bens licitados dentro dos padrões estabelecidos pela Prefeitura 
Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara, de acordo com o especificado neste instrumento 
convocatório, no Anexo 1, observando ainda todas as normas técnicas que eventualmente 
regulem o fornecimento, responsabilizando-se ainda por eventuais prejuízos decorrentes do 
descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida; 
b) assumir a respbnsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de 
origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, 
selam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que 
lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência do fornecimento; 
c) responsabilizarLse pelos danos causados diretamente a Prefeitura Municipal de Limoeiro do 
Norte - Ceara ouja terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, 
não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 
órgão interessado; 
d) indicar prepostb, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato. As 
decisões e provii$ncias que ultrapassarem a competência do representante do contratado 
deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes; 
e) aceitar nas mesmas condições deste instrumento, os acréscimos e supressões que se fizerem 
nas compras, ate1  o limite de até 25% (vinte e cinco por cento) da(s) quantidade(s) máximas 
do(s) material(is) 6onsforme consta no Anexo 1 - Termo de Referencia, na forma do § 1° do 
artigo 65 da Lei n°8.666/93; 
fl entregar os be4s de forma a não comprometer o funcionamento da Prefeitura Municipal de 
Limoeiro do Norte j- Ceara; 
g) comunicar antecipadamente, quanto assim solicitado, a data e horário da entrega, dos 
produtos. 
h) prestar os escÇarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura Municipal de Limoeiro do 
Norte - Ceara, cujas concorrente se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência à 

Limoeiro do Norte - Ceara - CEP 62.930-000 



Prefeitura de 

LIMOEIRO 
DO N.RTE  
L.9 V AÇÃOE  T R A N  SPARÈ N C A 

Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara, imediatamente e por escrito, de qualquer 
anormalidade que verificar quando da execução do contrato; 
1) dispor-se a toda e qualquer fiscalização da Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara, 
no tocante ao fornecimento dos material ou produtos, assim como ao cumprimento das 
obrigações previstas neste instrumento; 
j) prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, 
inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 
k) comunicar im,ediatamente a Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara qualquer 
alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento 
de correspondência; 
1) os bens deverão ser entregues dentro do prazo de garantia. Eventualmente, caso não esteja 
explícito o prazo Ide garantia do produto, sendo ele não perecível, será considerado o prazo de 
garantia de no mínimo 12 (doze) meses, conformo o caso. 
m) manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, 
informações, dodumentos, especificações técnicas e comerciais dos materiais da Prefeitura 
Municipal de Limbeira  do Norte - Ceara, de que venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou 
que venham a qer confiados, sejam relacionados ou não com o fornecimento objeto deste 
instrumento; 	f  
n) manter seus 4npregados, quando nas dependências da Prefeitura Municipal de Limoeiro do 
Norte - Ceara, devidamente identificados com crachá subscrito pela CONTRATADA, no qual 
constará, no mínimo, sua razão social, nome completo do empregado e fotografia 3x4; 
o) arcar com as ãespesas com embalagem, seguro e transporte dos materiais até o(s) local(is) 
de entrega; 
p) manter, durante a vigência deste instrumento, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no Edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos termos 
do Art. 55, Inciso' XIII, da Lei n° 8.666/93, que será observado, quando dos pagamentos á 
CONTRATADA; 

6.2. São responsábilidades do CONTRATADO, ainda: 

a) toda e qualquet tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento 
em questão, bem icomo pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que 
envolvam eventuáis decisões judiciais, eximindo a Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - 

1 Ceara qualquer s4lidariedade ou responsabilidade; 
b) toda e qualquer multa, indenização ou despesa imposta a Prefeitura Municipal de Limoeiro do 
Norte - Ceara p4  autoridade competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de 
regulamento a ser observado na execução do fornecimento, desde que devidas e pagas, as 
quais serão reembolsadas a Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara, que ficará, de 
pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido ao fornecedor, o valor 
correspondente; 

6.2.1. o Fornecedbr autoriza a Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara a descontar o 
valor corresponde',te aos referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos 
pagamentos que he forem devidos, independentemente de qualquer procedimento judicial ou 
extrajudicial, assegurada a prévia defesa. 

6.2.2. a ausência jou omissão da fiscalização da Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - 
Ceara não eximirá, o fornecedor das responsabilidades previstas neste Instrumento. 

6.3. Todo o material deverá ser comprovadamente de primeira qualidade não sendo admitido, 
em hipótese algur4a, a entrega de material reutilizado ou recondicionado; 

ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO 
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6.4. A falta de quaisquer dos materiais cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço 
registrado, não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou 
inexecução do objeto deste contrato e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não 
cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas; 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) indicar a quantidade, o local e horários em que deverão ser entregues os bens ou produtos. 
b) permitir ao pessoal da contratada acesso ao local da entrega desde que observadas as 
normas de segurnça; 
c) efetuar os pagàmentos devidos nas condições estabelecidas nesta instrumento. 
d) promover amla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados 
permanecem corTipatíveis com os praticados no mercado. 

CLÁUSULA OIT4VA - DAS SANÇÕES 

8.1- A CONTRAtADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas 
neste instrument4 ou em outros que o complementem, as seguintes sanções, sem prejuízo das 
sanções legais, Art. 86 a 88 da Lei 8.666/93 e responsabilidades civil e criminal: 

8.1.1- multa de 2% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de: 

a) recusar em celebrar o contrato dela decorrentequando regularmente convocado; 
b) apresentar dodumentação falsa exigida para o certame; 
c) não manter a poposta ou lance; 
d) fraudar na exeução do contrato; 
e) comportar-se de modo inidõneo; 

8.1.2- multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso na entrega de 
qualquer objeto contratual solicitado, contados do recebimento da ordem de compra/autorização 
de fornecimento fio endereço constante do cadastro, até o limite de 15% (quinze por cento) 
sobre o valor da compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na 
execução da entrega dos bens; 

8.1.3- multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor da compra, na hipótese de atraso 
superior a 30 (trinfa) dias no fornecimento do bem requisitado; 

8.2- Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao 
desenvolvimento do contrato, às atividades da administração, desde que não caiba a aplicação 
de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações 
definidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que o complementem, não 
abrangidas nos s4bitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas 
na Lei n° 8666193r alterada e consolidada, e na Lei n.° 10.520/02, as seguintes penas: 

8.2.1- advertência; 
8.2.2- multa de 1°, (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, 
ou do valor global máximo do contrato, conforme o caso; 
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8.3- O valor da r1pulta aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) 
dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação 
Municipal - DAM. 

8.3.1- Se o valo'r da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do 
pagamento a quê a Contratada fizer jus. 
8.3.2- Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será 
cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante 
processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes. 

8.4- A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as conseqüências 
contratuais e as revistas em lei. 

8.5- PROCEDIMFNTO  ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo 
administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório. 

8.5.1- No procebso de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à 
ampla defesa, g&antidos os seguintes prazos de defesa: 

a) 05 (cinco) dia úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência; 
b) 10 (dez) dias icorridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Prefeitura 
Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara e descredenciamento no Cadastro da Prefeitura 
Municipal de Limbeiro do Norte - Ceara, pelo prazo de até 05 (cinco) anos. 

CLÁUSULA NONA - DOS ILÍCITOS PENAIS 
9.1. As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicial na forma 
legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 

CLÁSULA DEC4IIA - DAS PRERROGATIVAS DO MUNICÍPIO: 

10.1 - Neste Cortrato, são conferidas ao Município as prerrogativas de: 
10.1.1 Modiflcá49, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades do interesse público, 
respeitados os direitos da contratada; 
10.1.2 Rescindi-lt, unilateralmente, nas hipóteses da cláusula; 
10.1.3 Aplicar aslPenalidades  previstas pela a inexecução total ou parcial do ajustado; 

i CLÁUSULA DE4IMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS: 
11. 1 - Este contrqto poderá ser alterado, com as devidas justificativas: 

11.1.1 Por acordo das partes: 
11.1.1.1 Quando conveniente ao Município à inclusão de garantia de execução; 
11.1.1.2 Quandonecessária à modificação do regime de execução do seu objeto, em face da 
verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais originais; 
11.1.1.3 Quandq necessária à modificação da forma de pagamento, por imposição de 
circunstâncias stipervenientes, mantido o valor inicial atualizado, vedada à antecipação do 
pagamento, corp relação ao cronograma financeiro fixado sem a correspondente 
contraprestação de  execução do objeto. 

11.2 Por incidên4a de quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem 
como a supervenlência  de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da 
proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão na revisão deste para 
mais ou para magos, conforme o caso. 
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CLÁUSULA DE4IMA SEGUNDA - DA RESCISÃO CONTRATUAL: 	(j 
12.1. A inexecu'ção total ou parcial do presente contrato enseja a sua reJsã4jcons 
conseqüências cbntratuais, as previstas em lei e no Edital. 

12.2. Além da aØlicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno 
direito, independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o 
direito de reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da 
sua execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses 
previstas na Legislação, na forma dos artigos 77 e 78 da Lei 8.666/93. 

12.3 - O presentb Contrato poderá ser ainda rescindido: 

1 a) De forma amiável, por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo de licitação, 
desde que haja, com precedência, autorização escrita e fundamentada do ordenador da despesa 
e conveniência para o Município. 
b) Por ato unilateral e escrito do Município, desde que motivado, assegurado o contraditório e 
ampla defesa, ptecedido de autorização escrita e fundamentada do gestor e com base nos 
seguintes motivoé: 
c) O não cumprirnento pela Contratada de cláusulas contratuais; 
d) O cumprimento irregular pela Contratada de cláusulas contratuais; 
e) O atraso injustificado da Contratada na prestação dos serviços contratados; 
f) A subcontrataão total ou parcial do seu objeto, a associação da contratada com outrem, a 
cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não 
admitidos no editál e neste contrato; 
g) A decretação de falência da contratada; 
ti) A dissolução da contratada; 
i) A alteração social  a modificação da finalidade ou da estrutura da contratada, que prejudique a 
execução deste cpntrato; 
j) Razões de iqteresse público, invocadas pelo Município, de alta relevância e amplo 
conhecimento, jystificadas e determinadas pelo contratante e exaradas no processo 
administrativo a que se refere este contrato; 
k) por ocorrência, invocada pelo Município, de caso fortuito ou de força maior, regularmente 

. 	comprovada e imeditiva da execução deste contrato. 

12.4 Por ato da jcontratada, desde que não tenha concorrido para a rescisão, garantido o 
contraditório e ampla defesa, por parte do Município, quando: 
a) Não cumprir cláusulas deste contrato; 
b) Cumprir irregulrmente cláusulas contratuais; 
c) Atrasar por mais de 30 (trinta) dias os pagamentos devidos, relativos ao objeto ou as parcelas 
deste, já recebido ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da 

1 ordem ou guerra, ficando assegurado à contratada o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento de suas obrigações até ser normalizada a situação; 
d) Alegar a ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente. 

12.5. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de 
Licitações. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA— DA DECLARAÇÃO DE NULIDADE DO CONTRATO: 
13.1 A declaração'de nulidade deste contrato opera retroativamente impedindo os efeitos 
jurídicos que este,Iordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos. 

CLÁUSULA DECPIA QUARTA - DAS DISPOSICOES FINAIS 
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14.1. O CONTÀ.ATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade om as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 
14.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à 
proposta licitatória. 
14.3. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas 
dispostas no artigo 58 da Lei n.° 8.666/93, alterada e consolidada. 
14.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo 
das partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei. 
14.5. A inadimplência do CONTRATADO com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem 
poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso dos bens pela 
Administração. 
14.6. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e 
legais, não pocfrrá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da 

• 
Administração. 
14.7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os bens entregues em desacordo com os 
termos do Procespo Licitatório, da proposta e deste contrato. 
14.8. Integram o »resente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o 
procedimento licitptório e a proposta adjudicada. 

CLÁUSULA DEC)MA QUINTA - DO FORO 
15.1. O foro da Cpmarca de Limoeiro do Norte é o competente para dirimir questões decorrentes 
da execução deste Contrato, em obediência ao disposto no § 20  do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 
de junho de 1993,  alterada e consolidada. 

Assim pactuadas,1  as partes firmam o presente Instrumento, perante testemunhas que também o 
assinam, para quê produza os seus jurídicos e legais efeitos. 

Limoeiro do Norte- CE, - de ____ de 

CONTRATANTE 	 CONTRATADA 

TESTEMUNHAS:: 

1. 	  

2. 
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ANEXO VII 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

PROCURAÇÃO ,  

OUTORGANTE: 	DA EMPRESA, CNPJ e ENDEREÇO> neste ato representada por seu 
(titular, sócio, diretor ou representante), Sr.< NOME>, qualificação (nacionalidade, estado civil, 
profissão, RG e ÇPF) 

OUTORGADO: 4sIOME DO CREDENCIADO> qualificação (nacionalidade, estado civil, 
profissão, RG, 01fF e endereço. 

PODERES: O oÇitorgante confere ao outorgado(a) pleno e gerais poderes para representá-lo 
junto à Prefeitura, Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara, relativo ao pregão promovido através 
do Edital PREGAO PRESENCIAL N° 	 , podendo o mesmo, assinar propostas, atas, 
entregar durante10 procedimento os documentos de credenciamento, envelopes de proposta de 
preços e documhntos de habilitação, assinar toda a documentação necessária, como também 
formular ofertas e lances verbais de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao 
certame em nome da Outorgante que se fizerem necessários ao fiel cumprimento deste 
mandato, inclusiv,e interpor recursos, ciente de que por força do artigo 675 do Código Civil está 
obrigado a satisfazer todas as obrigações contraídas pelo outorgado. 

Limoeiro do Norte-CE, 	de 	 de 201 	 

OUTORGANTE 
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ANEXO VIII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 	 

(Nome da Emprea), CNPJ/MF N° (000), sediada (Endereço Completo), declara, sob as penas 
da Lei, que cumpr,e plenamente os requisitos de habilitação. 

(Local e Data) 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

OBS.: Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO IX 

MODELO DE DECLARAÇÃO - ME/EPP 

(Nome da empresa),  estabelecida na 	  (rua; n° e cidade), por seu 
representante legal 	 (nome do representante, nacionalidade, estado civil, profissão, 
RG, CPF , endereço domiciliar), declara, sob as penas da lei penal e civil, que a ora declarante 
está classificad4 como Microempresa - ME, Empresa de Pequeno Porte - EPP, perante 
(Receita Federal e/ou Secretaria da Fazenda do Estado), comprometendo-se ainda a informar 
caso deixe de s4 enquadrada na condição de (Microempresa - ME, Empresa de Pequeno Porte 
- EPP), nos termos da lei. 

Data, 

Assinatura 
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ANEXO X 
MODELO DE DECLARAÇÃO 

DECLARAÇÃO 

REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 	  

1 (NOME E QUAL[ 1FICACÀO DO FORNECEDOR) DECLARA sob as penas da lei, para todos os 
fins de direito a 4ue se possa prestar, especialmente para fazer prova em processo licitatório, 
junto à Prefeitura' Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara, o seguinte: (1) que dá ciência de que 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação constantes do instrumento convocatório; (2) que 
tem pleno conhecimento de todos os parâmetros e elementos do Edital e dos produtos a serem 
ofertados no presente certame licitatório; e (3) que sua proposta atende integralmente aos 
requisitos constai5tes neste edital. 

Pelo que, por seria  expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

Limoeiro do Norté-CE, 	de 	 de 201 

DECLARANTE 

o 

4 

Limoeiro do Norte - Ceara - CEP 62.930-000 


